
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS

Processo nº 02/2021

Pregão Presencial nº 01/2021 

Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO 

Edital  de  Pregão  Presencial  para
Contratação de empresa especializada para
implantação,  treinamento,  conversão  de
dados,  parametrização,  atualização,
manutenção e suporte técnico de software
para gestão pública, em Web ou Nuvem, da
Prefeitura  e  Câmara  Municipal  de
Vereadores,  com  uma  mesma  plataforma
de Banco de Dados Relacional, com vistas
ao  atendimento  da  legislação  e  das
necessidades  dos  Poderes  Executivo,
Legislativo  municipal  e  Gestão de Saúde,
conforme  especificações  constantes  no
Anexo  I  (Termo  de  Referência)  deste
edital. 

PREÂMBULO 

O PREFEITO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE, Sr. Matione Sonego, no uso de suas atribuições,
torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados  que,  às  08  :30  horas  (horário  de  
Brasília/DF), do dia   22   do mês de   Janeiro   do ano de 2021  , na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal, localizada na Rua Guilherme Alberti, 1.631, reunir – se – ão o pregoeiro e a equipe
de apoio,  designados pela Portaria  nº 010/2021 de  11/01/2021,  com a finalidade  de receber
propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa especializada para
implantação,  treinamento,  conversão  de  dados,  parametrização,  atualização,  manutenção  e
suporte técnico de software para gestão pública, em Web ou Nuvem, da Prefeitura e Câmara
Municipal  de Vereadores,  com uma mesma plataforma de Banco de Dados Relacional,  com
vistas  ao  atendimento  da  legislação  e  das  necessidades  dos  Poderes  Executivo,  Legislativo
municipal  e  Gestão  de  Saúde,  conforme  especificações  constantes  no  Anexo  I  (Termo  de
Referência) deste edital. 



O presente processo licitatório prevê a participação de qualquer empresa do ramo pertinente ao
objeto ora licitado que satisfaçam todas as exigências prevista neste edital, e será regido pela Lei
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.289 de 15 de junho de 2020,
que institui normas para a modalidade de licitação denominada pregão, nas formas presencial e
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, Lei Municipal n.º
643 de 14 de dezembro de 2010, bem como, subsidiariamente, as normas federais pertinentes ao
assunto, no que couber, em especial, a Lei Federal n° 8666/93 e Lei Complementar 123/2006
com  redação  dada  pela  Lei  Complementar  147/2014,  sendo  na  modalidade PREGÃO
PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO. 

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”

DIA: 22 de Janeiro de 2021

HORÁRIO:
08:30 às  08:59 horas  –  horário  de  Brasília  –  Credenciamento  das  empresas
interessadas

09:00 horas (horário de Brasília) – Abertura da Sessão Pública

Local: Rua Guilherme Alberti,  1.631 – Centro – São João do Polêsine/RS – Sala de
Reuniões da Prefeitura Municipal

1. DO OBJETO
1.1.  Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para implantação,
treinamento, conversão de dados, parametrização, atualização, manutenção e suporte técnico de
software  para  gestão  pública,  em  Web  ou  Nuvem,  da  Prefeitura  e  Câmara  Municipal  de
Vereadores,  com  uma  mesma  plataforma  de  Banco  de  Dados  Relacional,  com  vistas  ao
atendimento da legislação e das necessidades dos Poderes Executivo, Legislativo municipal e
Gestão de Saúde, conforme especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência) deste
edital. A empresa vencedora fica responsável também pela realização de assistência técnica e a
atualização  das  versões  dos  sistemas  que  serão  contratados,  com vistas  ao  atendimento  da
legislação e das necessidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipal e Gestão de Saúde,
nos moldes estabelecidos no Anexo I.
1.2. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e
normas  baixadas  pelos  órgãos  competentes  de  controle  e  fiscalização  –  atentando-se o
proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da  Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).
1.3. Será admitida, a participação de qualquer empresa que satisfaça as condições estabelecidas
neste Edital de Licitação  e será regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, e
Decreto  Municipal  nº  2.289 de  15 de  junho  de  2020,  que  institui  a  modalidade  Pregão  no
Município de São João do Polêsine, bem como, subsidiariamente, as normas federais pertinentes



ao assunto, no que couber, em especial, a Lei Federal n° 8666/93 e Lei Complementar 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar 147/2014; e nos termos da Lei Municipal n.º 643 de
14 de dezembro de 2010.
1.4. Na proposta, o número do item/lote proposto deverá corresponder exatamente ao item/lote
do presente processo licitatório.  No caso de desconformidade com a numeração, o item será
anulado.
OBSERVAÇÃO: Descrição completa no Termo de Referência, ANEXO I.
1.5 Da indivisibilidade do objeto:

1.5.1 Por se tratar de objeto singular e de complexidade tecnológica, onde as etapas de
contração de seus módulos são interdependentes, não se faz possível à atuação de mais de um
fornecedor NO LOTE ÚNICO, devendo ser um único fornecedor capaz de entregar uma solução
única.

1.5.2 A divisão do objeto implicaria na ineficiência do resultado pretendido em cada
módulo, uma vez que traria a possibilidade de diversos licitantes com distintos sistemas, além de
afetar no custo de migração, de implantação como Data Centers diferentes para cada um dos
Sistemas.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1. Para participação no certame, a licitante – além de atender ao disposto no item 7 deste edital
– deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos;
lacrados;  não  transparentes;  identificados,  respectivamente,  como  de  n°  01  e  n°  02  com a
seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE – RS
EDITAL N° 01/2021 – PREGÃO PRESENCIAL 
ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO)

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE– RS
EDITAL N° 01/2021 – PREGÃO PRESENCIAL
ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO, CNPJ E ENDEREÇO)

2.2.  Não  será  aceita,  em  nenhuma  hipótese,  a  participação  de licitante  retardatária,  assim
considerada aquela que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos
mesmos, comprovado por meio do protocolo da Coordenadoria de Licitações.



3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, REPRESENTAÇÃO E DO
CREDENCIAMENTO

3.1 Poderá participar da presente licitação qualquer empresa do ramo pertinente ao objeto ora
licitado  que  satisfaça  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  que  estiverem  regularmente
credenciados,  que atender  a  todas as exigências,  inclusive quanto à documentação constante
deste Edital  e seus Anexos,  além das MICROEMPRESA e/ou EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE que apresentarem declaração, firmada por contador ou representante legal,  de que a
licitante  se  enquadra  nos  benefícios  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123/2006  para
microempresas e empresas de pequeno porte; 

3.2.1 Às empresas de Responsabilidade Individual será dado o mesmo tratamento da
sociedade que se declare microempresa/empresa de pequeno porte, desde que também apresente
a declaração constante no item 3.1.
3.2 Não será admitida a participação de:

3.2.1 empresas em consórcio;
3.2.2 empresas concordatárias ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
3.2.3 Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta

ou  indireta,  Federal,  Estadual,  Municipal  e  Distrital  (punida  conforme  Art.  87,  IV,  Lei
8.666/1993), bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Administração (punida na esfera municipal de São João do Polêsine, conforme Art. 87,
III, Lei 8.666/1993).

3.2.4 quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no artigo 9º da
Lei nº 8.666/93; 

3.2.5 empresas que incorrerem em outros impedimentos previstos em Lei;
3.2.6 É  vedada  a  participação  de  licitantes  que  estejam  sob  aplicação  de  sanções

estabelecidas na Lei nº 12.846/13.
3.3 A verificação de eventual enquadramento na situação de que trata os itens 3.2.3 e 3.2.6, será
realizada mediante consulta ao:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIs), através do link:
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato (Lei nº 8.429/92 – Lei de
Improbidade  Administrativa  –  LIA),  através  do  link:
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
3.4 A participação neste Pregão importa para a licitante a aceitação das condições estabelecidas
no presente Edital bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas
aplicáveis, inclusive quanto aos recursos.
3.5.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente, por
meio  de  seu  representante  legal,  ou  através  de  procurador  regularmente  constituído,  que

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm


devidamente  identificado  e  credenciado,  será  o único admitido  a  intervir  no  procedimento
licitatório, no interesse da representada.

3.5.1.  A  identificação  será  realizada  através  da  apresentação  de  documento  de
identidade ou documento equivalente.

3.5.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.5 deverá ser
apresentada fora dos envelopes.
3.6. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
A) se representada diretamente por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá
apresentar:

a.1)  cópia  do  respectivo  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente
registrado;

a.1.1) A não apresentação do contrato social ou documento equivalente, na fase
de  credenciamento,  não  desclassificará  ou  inabilitará  a  licitante,  mas  impedirá  o  seu
representante de se manifestar e responder em nome da licitante.

a.2)  documento  de  eleição  de  seus  administradores,  em  se  tratando  de  sociedade
comercial ou de sociedade por ações;

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no
caso de sociedade civil;

a.4) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto
de  autorização  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir
obrigações em decorrência de tal investidura, bem como para prática de todos os atos inerentes
ao certame;

a.5) registro comercial, se empresa individual.
B) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1)  instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1°, do Código Civil,
em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de
procuração,  o  nome do  outorgado  e  a  indicação  de  amplos  poderes  para  dar  lance  (s)  em
licitação pública; ou

b.2)  carta  de  credenciamento  outorgado  pelos  representantes  legais  da  licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática
de todos os atos inerentes ao certame, conforme ANEXO II.
Observação  1: Em  ambos  os  casos  (b.1  e  b.2),  o  instrumento  de  mandato  deverá  estar
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva
assinar  a  carta  de credenciamento  para o representante  da empresa,  a  falta  de qualquer  um
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
Observação 3: Os documentos para o credenciamento devem ser apresentados em original, por
cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do município ou, ainda, publicação em órgão



da imprensa oficial, neste último caso, apresentados em original ou cópia autenticada na forma
acima prevista. Serão aceitos documentos gerados eletronicamente, condicionados a verificação
de sua validade e veracidade.
3.7. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório
ao licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. Caso não
haja  representante  legal  credenciado,  a  empresa  não  será  desclassificada,  ficando,  porém,
impedida de participar dos lances nas condições previstas neste edital.
3.8.  As empresas  deverão  apresentar,  fora  dos  envelopes,  no  momento  do  credenciamento,
declaração, firmada por contador/técnico, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, conforme  ANEXO VIII e  certidão expedida pela Junta Comercial ou pela
Receita  Federal  comprovando  a sua  condição de  ME ou de  EPP,  se  for  o  caso (art.  8º da
Instrução Normativa nº 103/07) para assegurar o estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de
14 de dezembro de 2006, a qual institui o Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte.

3.8.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até
o  limite  de  4.800.000,00  (quatro  milhões  e  oitocentos  mil  reais),  gozarão  dos  benefícios
previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados
nos itens 6.15 à 6.18 e 7.5, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de
junho  de  2007,  desde  que  também  apresentem,  fora  dos  envelopes,  no  momento  do
credenciamento, declaração, firmada por contador/técnico,  de que se enquadram no limite de
receita referido acima, conforme ANEXO VIII.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1.  No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e
demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro,  inicialmente,  receberá os
envelopes n° 01 – PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO.
4.2.  Uma  vez  encerrado  o  prazo  para  Credenciamento,  acima  referido,  não  será  aceita  a
participação de nenhuma licitante retardatária.

4.2.1 Encerrado o credenciamento dos licitantes presentes, o pregoeiro poderá iniciar a
sessão pública do pregão, mesmo que o prazo para credenciamento não tenha se encerrado.
4.3. O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, conforme
ANEXO III.  (A não apresentação deste anexo importa na impossibilidade em participar do
certame).



5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1 Proposta financeira devendo conter os seguintes dados: razão social completa da empresa,
endereço atualizado, CNPJ, descrição dos  serviços conforme item 4.2 do termo de referência,
preço unitário e total em moeda corrente nacional, sem qualquer forma de reajuste, local, data,
nome e assinatura.
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no
máximo,  duas  casas  decimais  após  a  vírgula,  sendo  desprezadas  as  demais,  se  houver,  em
eventual contratação.

5.1.1  No preço  proposto  deverão  estar  incluídas  quaisquer  vantagens,  abatimentos,
impostos,  taxas  e  contribuições  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou
terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.

5.1.2 Indicar o nome do banco, número da agência e número da conta bancária por
meio da qual deverá ser processado o pagamento caso vir a ser declarada vencedora.

5.1.3 Validade  da  proposta:  60  (sessenta)  dias  da  data  de  entrega  das  propostas
conforme § 3º do Artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações;

5.1.4 Caso  a  empresa  proponente  não  identifique  na  proposta  financeira  o  prazo
constante no item 5.1.3, será considerado o prazo de 60 dias como validade da proposta.
5.2 Em caso de divergência entre os preços em algarismos e por extenso, serão levados em
consideração os últimos.
5.3 Em caso de divergência entre os preços unitários e os totais, serão levados em consideração
os primeiros.
5.4 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta.
5.5 No envelope  01  (Proposta de Preços),  além da  proposta  deverá  conter  os  documentos
solicitados no Item 10 – Qualificação Técnica do Termo de Referência (ANEXO I).

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de
valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão
fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da
vencedora.
6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances,
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
6.3.  No curso  da  sessão,  as  autoras  das  propostas  que  atenderem  aos  requisitos  dos  itens
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos,
em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, e
os demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação da vencedora.



6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances.
6.5.  A oferta  dos lances  deverá ser efetuada  no momento em que for conferida a palavra à
licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 01 min (um minuto) para apresentar
nova proposta.
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente
às penalidades constantes no item 13 deste edital.
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado, que será considerado para efeito de
ordenação das propostas.
6.9.  Caso  não  seja  ofertado  nenhum  lance  verbal,  será  verificada  a  conformidade  entre  a
proposta  escrita  de menor preço unitário  e  o  valor  estimado para a  contratação,  podendo o
Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
6.10.  O encerramento  da  etapa  competitiva  dar-se-á  quando,  convocadas  pelo  Pregoeiro,  as
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.11.  Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  de  acordo  com o menor  preço
apresentado,  o  Pregoeiro  verificará  a  aceitabilidade  da  proposta  de  valor  mais  baixo,
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a
respeito.
6.12.  A classificação  dar-se-á  pela  ordem crescente  de  preços  propostos  e  aceitáveis.  Será
declarada vencedora a licitante que ofertar o  menor preço, sendo aquisição  por lote único,
desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.
6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos
do item 5;
d) Propostas  com  valor  superior  ao  valor  de  referência,  que  contiverem  opções  de  preços
alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos,
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for
conflitante com o instrumento convocatório.
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art.
44,  §2º,  da  Lei  Complementar  123/06,  sendo  assegurada,  como  critério  do  desempate,



preferência  de  contratação  para  as  microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e  as
cooperativas que atenderem ao item 3.5.1, deste edital.

6.15.1. Entende-se  como  empate  ficto  aquelas  situações  em  que  as  propostas
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa,
sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa,  a  empresa de pequeno porte  ou a cooperativa  detentora da proposta  de
menor valor  será convocada para apresentar,  no prazo de 5 (cinco)  minutos,  nova proposta,
inferior  àquela  considerada,  até  então,  de  menor  preço,  situação  em  que  será  declarada
vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela
ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas
remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de
nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
6.17. Se  nenhuma  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,  satisfizer  as
exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da
proposta originariamente de menor valor.
6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.
6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem  de  classificação,  a  análise  da  documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos
interpostos.
6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer
informações  acerca  do  objeto  ser  esclarecidas  previamente  junto  ao  Setor  de  Licitações  e
Contratos deste Município, conforme subitem 20.3 deste edital.
6.21.  Caso  haja  necessidade  de  adiamento  da  sessão  pública,  será  marcada  nova  data  para
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.
6.22. Para efeito de adjudicação, a licitante vencedora deverá entregar no prazo de    02         (      d  o  is      )  
d  i      a  s         ú  t      e  i      s   a PROPOSTA DE READEQUAÇÃO DE PREÇOS.

6.22.1  Os  percentuais  de  redução  de  preços  ofertados  deverão  ser  abatidos
proporcionalmente sobre cada  item, observação que deverá constar na proposta readequada da
licitante vencedora.



7. DA HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE N°
02, os seguintes documentos, que deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada,
salvo os emitidos via internet:
7.1. Regularidade Jurídica e Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) prova  de  inscrição  no cadastro  de  contribuintes  do  Estado  ou do Município,  se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da
Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB  e  quanto  à  Dívida  Ativa  da  União  administrada  pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 
d) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição
fiscal do estabelecimento licitante;
OBSERVAÇÃO: caso a licitante seja de outro Estado da Federação deverá apresentar, também,
a regularidade para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul (www.fazenda.rs.gov.br);
e) certidão que prove a regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
Observação: Todos  os  documentos  deverão  estar  em nome do licitante,  com indicação  do
número de inscrição no CNPJ. Se a licitante for matriz,  os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, se for filial, os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial,  salvo aqueles  que,  por  sua natureza,  comprovadamente,  são emitidos  em nome da
matriz.
Observação:  O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da
habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente vai fornecer o
material/serviço objeto da presente licitação.

7.2. Regularidade Trabalhista
a) prova de inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa,  nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, disponível em www.tst.jus.br/certidao  .)  

7.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a)  certidão negativa de falência  ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica,  em prazo não superior  a  30 (trinta)  dias  da data  designada para a  apresentação do
documento. 
b)  balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, com a indicação do n° do Livro Diário, número de registro na

http://www.tst.jus.br/certidao


Junta  Comercial  ou entidade  correspondente  e  numeração  das  folhas  onde se  encontram os
lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b.1) a capacidade econômico-financeira da empresa licitante será aferida observando-se
o  resultado  obtido  da  aplicação  dos  índices  econômico-financeiros,  a  serem  extraídos  do
Balanço  Patrimonial  e  calculados  conforme  as  fórmulas  abaixo,  de  acordo  com  Lei  n.°
11.941/2009 que alterou estrutura do Balanço Patrimonial:

1º) Liquidez Corrente (LC): deverá ser igual ou maior que 1(um).

LC = AC/PC

2º) Liquidez Geral (LG): deverá ser igual ou maior que 1(um).

LG = (AC + AÑC) / (PC + PÑC)

3º) Solvência Geral (SG): deverá ser igual ou maior que 1(um).

SG = AT / (PC + PÑC)

Onde:

AC= Ativo Circulante

PC= Passivo Circulante

PÑC= Passivo não circulante

AÑC= Ativo não circulante

AT= Ativo Total

b.2) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo
aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta. 

b.3)  as  empresas  recém-constituídas,  cujo  balanço  ainda  não seja  exigível,  deverão
apresentar  Balanço  de  Abertura,  contendo  carimbo  e  assinatura  do  representante  legal  da
empresa e do contador. 

7.4. Qualificação Técnica: 

a) Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, conforme Art. 87, IV
da Lei 8.666/1993 (ANEXO V);
OBSERVAÇÃO: A equipe  de  apoio  fará  prova  da  declaração  de  idoneidade  por  meio  do
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),  conforme  portaria  CGU n°
516/2010, no ato de Habilitação.  



b) Declaração, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição
Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, de que não possui no
quadro  funcional  pessoas  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e,  de menores  de 16 (dezesseis)  anos em qualquer  trabalho,  salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme ANEXO VI;
c) Declaração  de que não possui em seu quadro societário  servidor ou dirigente de órgão ou
entidade  contratante  ou  responsável  pela  licitação  (Art.  9º,  III,  Lei  8.666/1993),  conforme
ANEXO VII.

7.5.  Os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhistas  constantes no  item 7.1 e 7.2  que
contenham prazo, deverão ter validade para a data de abertura do Pregão Presencial, devendo ser
apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do município ou
publicação em órgão da imprensa oficial, neste último caso, apresentados em original ou cópia
autenticada  na  forma  acima  prevista.  Serão  aceitos  documentos  gerados  eletronicamente,
condicionados a verificação de sua validade.
7.6.  A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao
item 3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos
no  item  7.1,  deste  edital,  terá  sua  habilitação  condicionada  à  apresentação  de  nova
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi
declarada como vencedora do certame.

7.6.1.  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

7.6.2.  Ocorrendo  a  situação  prevista  no  item  7.6,  a  sessão  do  pregão  poderá  ser
suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame,
ficando  os  licitantes  já  intimados  a  comparecer  ao  ato  público,  a  fim  de  acompanhar  o
julgamento da habilitação.

7.6.3.  O benefício de que trata o item 7.6 não eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem
alguma restrição.

7.6.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.6, implicará na
inabilitação do licitante  e a adoção do procedimento previsto no  item 8.2,  sem prejuízo das
penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital.
7.7. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de
60 (sessenta)  dias,  a contar  da homologação da licitação,  devendo a licitante  retirá-lo,  após
aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
7.8. Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 02, deverão, de
preferência, ser entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada, a fim de permitir
maior rapidez durante a conferência e exame correspondente.



 último caso,  apresentados em original ou cópia autenticada na forma acima prevista.  Serão
aceitos documentos gerados eletronicamente, condicionados a verificação de sua validade.
 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor
preço por lote único, será classificada para realização da Análise de Conformidade do Software,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  conforme  item  11  do  Termo  de  Referência.
Atendendo o especificado no referido item, conforme análise conformidade, esta será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.1.1 Da  Sessão  Pública  do  Pregão  Presencial  será  lavrada  Ata  Circunstanciada,
contendo, sem prejuízo de outros apontamentos, o registro das licitantes credenciadas, os valores
das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas  (na  ordem  de  classificação),  da  análise  da
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com
as disposições dos itens acima.

8.1.2 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e por
todas as licitantes presentes.
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes,  na ordem de classificação e,
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido preço melhor.
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora
e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor
recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará
na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.
8.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

9. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão (art.
41, § 1º, da Lei nº 8.666/93) e no caso de Licitante, o prazo será até o segundo dia útil antes da
abertura dos envelopes da habilitação (art. 41, § 2º da Lei nº 8.666/93). Decairá do direito de
impugnar, nos termos do Edital, o Licitante que não fizer dentro do prazo estipulado.

9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada
na forma e nos prazos previstos no Decreto Municipal nº 2.289 de 15 de junho de 2020, devendo
dar entrada no Setor de Protocolo deste Município, dirigindo-o ao (à) Pregoeiro (a) e conter o
número do Processo Interno.



9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

9.1.2.1. Caso a decisão não possua o condão de modificar  substancialmente a
formulação das propostas pelas empresas interessadas nesta licitação, não representando, pois,
uma inovação e sim ESCLARECIMENTO, não se fará necessário o adiamento da abertura da
sessão.

9.1.2.2. A decisão encontrar-se-á disponibilizada às empresas interessadas através
do site oficial deste Município.
9.2 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
9.3 Dos atos praticados pelo (a) Pregoeiro (a) no presente processo licitatório cabe recurso,
sendo a manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro
em ata da síntese das suas razões e contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no
prazo de 3 (três) dias.

9.3.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer importará a
decadência  desse direito  de recurso e  a  adjudicação do objeto da licitação  pelo pregoeiro à
vencedora (art. 4º, inciso XX da Lei nº 10.520/02).
9.4 O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo apenas no tocante ao
item objeto do mesmo.
9.5 O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
9.6 Se  não  reconsiderar  sua  decisão  o  (a)  Pregoeiro  (a)  submeterá  o  recurso,  devidamente
informado, à consideração da autoridade competente superior, a qual proferirá decisão definitiva
antes da homologação do procedimento.
9.7 Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Setor de Protocolo do
Município, observado o disciplinamento do item 9.3.
9.8 Os  autos  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  na  Secretaria  da
Administração/ Licitações e Contratos deste Município.
9.9 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública
do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
9.10. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de
recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
9.11.  Constará  na  ata  da  sessão  a  síntese  das  razões  de  recurso  apresentadas,  bem como o
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos,  após o término do prazo da
recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.12. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública
do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.



9.13.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato
recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que
houver dado causa à demora.
9.14  Os resultados  das  impugnações  e  dos  recursos  serão  divulgados  no  site  da  Prefeitura
Municipal (https://saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes).

10. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

10.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração,  durante a validade da
proposta,  convocará a licitante vencedora através de telefonema ou correio eletrônico, que
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação, deverá realizar  a assinatura do
instrumento contratual,  sob pena de decair o direito à contratação,  sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93. Ocorrendo a desclassificação do primeiro
colocado,  convocar-se-á  a  próxima  colocada  em  ordem  de  classificação,  podendo  ocorrer
negociação pelo preço do 1º classificado.
10.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.
10.3. É facultado à Administração, caso o adjudicatário quando convocado não assinar o termo
de contrato,  convocar os  licitantes  remanescentes, na ordem de  classificação,  para assiná-lo,
após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação.

11. DA ENTREGA, ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO

11.1 A entrega será efetuada pela empresa vencedora, sendo que o pedido será feito por meio de
ordem de serviço enviado via e-mail. Após o recebimento do pedido via e-mail, o fornecedor
terá o prazo para implantação dos sistemas pertencentes aos Itens I, III, IV (Sistema de Gestão
Administrativa  para o Município,  Sistema de Gestão da Câmara Municipal  de Vereadores e
Fundo de Previdência Social), V e VI de até 15 (quinze) dias corridos prorrogáveis por igual
período, desde que justificado pela empresa contratada e aceito pela Administração, a contar da
liberação da ordem de serviço, exceto o módulo de treinamento que terá o prazo de até 3 meses
para qualificação dos usuários, já o Item II (Gestão em Saúde) o fornecedor terá o prazo para
implantação de até 45 dias prorrogáveis por mair 15 (quinze) dias, desde que justificado pela
empresa  contratada  e  aceito  pela  Administração.  Os  serviços  do  Item  VII  (Serviço  sob
Demanda) serão realizados conforme demanda, durante a vigência do Contrato.

11.2 A entrega pura e simples não caracteriza recebimento, mesmo que atestado junto ou através
de documento fiscal.

https://saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes


11.3 O recebimento provisório dar-se-á mediante termo circunstanciado a ser elaborado  pelo
Fiscal de Contrato (Art. 73, inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/93).

11.4 O  recebimento  definitivo  será  efetuado  no  prazo  de  até  15  dias mediante  Termo  de
Aceitação Definitivo elaborado pelo Fiscal de Contrato (Art. 73, inciso II, alínea “b” da Lei nº
8.666/93).

11.4.1 Os objetos  somente serão considerados recebidos  definitivamente após a  sua
entrega, que acontecerá mediante o acompanhamento de técnico(s) designado(s) pelo município,
os quais efetivarão os testes de aceitação para que se possa, então, lavrar o Termo do Aceite
Definitivo.

11.5 O objeto será recusado nos seguintes casos: 

11.5.1 se entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta da
licitante vencedora e do Edital;

11.5.2 se apresentar algum defeito durante os testes.

11.6 A Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em
desacordo com o presente Edital, com a proposta da licitante contratada e com o contrato.

11.7 As funcionalidades individuais de cada sistema, conforme detalhamento descrito no Anexo
I – Termo de Referência, que não estejam implementadas até o vencimento das parcelas para
pagamento,  serão descontadas  proporcionalmente  do valor de Locação Mensal.  Não estando
implementadas até o vencimento das parcelas no prazo previsto no item 11.1, poderá ensejar a
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções previstas.

11.8 Será considerado como inexecução parcial do contrato, com aplicação das sanções previstas
no item 13, conforme a situação, a não obtenção das funcionalidades expressas no Anexo I deste
edital,  em percentual  mínimo de 90% (noventa por cento) dos requisitos mínimos para cada
módulo constante no respectivo Item, que serão aferidas durante o prazo previsto no item 11.1.

11.9 Os equipamentos/softwares a serem instalados deverão estar em plenas condições de uso,
com todos os dados necessários ao funcionamento e gerenciamento do objeto.

11.10  O  recebimento  dos  serviços  será  efetuado  pelo  Fiscal  de  Contrato,  designado  pela
Secretaria da Administração (setor de informática), na forma prevista nas Letras “a” e “b” do
Inciso II do Artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.
11.11 Todos os serviços a serem prestados deverão estar em acordo com o presente Edital e seu
Termo de Referência, devendo contemplar os serviços de Locação do sistema e correspondentes
módulos de programas;  Implantação;  Treinamento de usuários;  Suporte técnico;  Manutenção
legal e corretiva dos sistemas; Provimento de data center onde estará alocado o sistema, banco
de  dados  e  respectivos  backup;  Serviços  sob  demanda  de  capacitação  pós-implantação  e
atendimento técnico local; Serviços sob demanda de personalização e customização de softwares
e serviços correlatos.



11.12 Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico,
no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas-feiras,
através de técnicos habilitados com o objetivo de:

11.12.1  esclarecer  dúvidas  que  possam  surgir  durante  a  operação  e  utilização  dos
sistemas;

11.12.2 auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de
operação, queda de energia ou falha de equipamentos;

11.12.3  orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

11.12.4 auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades
técnicas relacionadas à utilização dos sistemas.
11.13 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail,
internet, pelo próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso,
nas dependências da CONTRATANTE.
11.14. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o
devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.
11.15. Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica,
hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE;

11.15.1 O suporte remoto/online deverá ser gratuito durante a vigência do contrato de
fornecimento de software. Deverá ser aberto um chamado técnico para cada problema reportado.
O chamado será registrado em sistema próprio da CONTRATANTE, com indicação da data e
hora de abertura, e terá o seu identificador repassado ao suporte da CONTRATADA para que
seja feita a solução do atendimento.
11.16 A contratada deverá disponibilizar uma visita mensal sem ônus à contratante.
11.17 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termo da Lei
Federal nº 9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar em comodato, durante
todo período de vigência  do contrato,  o Datacenter  para alocação dos sistemas objeto  desta
licitação,  com  capacidade  de  processamento,  como:  links,  servidores,  nobreaks,  fontes
alternativas  de  energia  (grupo  gerador),  softwares  de  virtualização,  segurança,  sistema  de
climatização; compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da
CONTRATANTE;
11.18 A  estrutura  de  data  center  poderá  ser  própria  ou  terceirizada,  desde  já  ficando
expressamente autorizada a terceirização desse item do objeto;
11.19 Em  razão  da  legislação  aplicável  de  Direitos  Autorais  sobre  Software,  os
sistemas/programas  contratados  não  serão  cedidos  ou  sublocados,  sem  prévia  anuência  da
CONTRATADA,  bem  como  não  serão  hospedados  em  Datacenter  de  terceiros  alheios  ao
conhecimento desta;
11.20 Ainda quanto ao Datacenter, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas
básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em 0,



especialmente  quando  falhas  de  segurança  forem  reportadas  pelos  fabricantes  (quando
licenciados) ou comunidade (quando software livre);
11.21 A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de
dados,  armazenamento  e  estabilidade,  relacionados  ao  provimento  de  Datacenter  para
atendimento  das  necessidades  da  Contratante  e  de  acordo  com  o  desempenho  do  sistema
ofertado.  A previsão e  o atendimento  das  necessidades  para funcionamento  inicial  pleno do
sistema  cotado  são  de  responsabilidade  da  proponente  de  acordo  com as  questões  técnicas
particulares de seu próprio sistema;
11.22 Para garantir segurança e disponibilidade, o ambiente computacional oferecido deverá, no
mínimo, conter recursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a
serem controladas com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:

11.22.1 Links de internet redundantes.
11.22.2 Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e

outra de grupo(s) de gerador(es);
11.22.3 Hardwares redundantes;
11.22.4 Tecnologia de virtualização;
11.22.5 Administração 24 X 7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana).

11.23 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom
funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos;
11.24 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir
que  seja  realizado  redimensionamento  posterior  conforme  necessidade  para  atendimento  da
demanda de funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

11.24.1 Consideram-se recursos passiveis  de aumento gradativo conforme demanda:
links de internet, espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para
manutenções), quantidade de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor;

11.24.2  O  aumento  de  reserva  de  link  de  internet  deverá  ser  realizado  por  MB
adicional, além da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

11.24.3  O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional,
além da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

11.24.4 O aumento de memória RAM deverá ser realizado por MB em cada servidor
conforme necessidade do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada;

11.24.5 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela
CONTRATANTE  a  CONTRATADA  mediante  ofício  e  será  passível  de  aprovação
orçamentária;
11.25 A  CONTRATADA  deverá  prover  recursos  que  garantam  a  segurança  e  a  alta
disponibilidade do sistema, com as seguintes características físicas e lógicas:

11.25.1 Disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para a CONTRATANTE acessar o
sistema através de comunicação segura HTTPS com certificado válido;



11.25.2 A contratante disponibilizará reserva máxima de Link de 8MB para o correto
funcionamento dos sistemas;

11.25.3 Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com
no mínimo 2 operadoras distintas a fim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco IP;

11.25.4 Possuir firewall técnicas de borda redundantes a fim de filtrar de invasão por
falhas nos protocolos TCP/IP;

11.25.5 Além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall
interno,  disponível  exclusivamente  para  a  CONTRATANTE a  fim de  permitir  a  criação  de
regras  NAT  (Network  Address  Translation)  para  portas  acessíveis  externamente  conforme
necessidade das aplicações, ex. 80 (http) e 443 (https), desta forma fornecendo uma estrutura
virtual isolada
11.26 O Datacenter a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas
para acesso em tempo real por no mínimo 2 (dois) anos, inclusive os logs de uso, podendo as
informações de períodos anteriores serem armazenadas em backups.
11.27 O Datacenter deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do
Datacenter  da  CONTRATADA  (ou  por  ela  contratado)  e  possibilidade  de  download  de
segurança pela CONTRATANTE.
11.28 O Datacenter utilizado na execução dos serviços poderá ser objeto de Visita Técnica pelos
profissionais  da área  de TI  da CONTRATANTE para fins  de conhecimento  e  validação da
estrutura,  tendo  por  base  o  atendimento  aos  requisitos  técnicos  relacionados  no  Termo  de
Referência;
11.29 Ao  término  da  fase  de  implantação,  quando  posto  em  efetivo  funcionamento  a
CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos
da capacidade totais disponíveis do data center no momento.
11.30  Ao término do primeiro ano de execução do sistema, a empresa deverá disponibilizar
corpo técnico para auxiliar os funcionários da CONTRATANTE no fechamento anual do ano
em vigor,  sem custos  para a  CONTRATANTE  (sem contabilizar  nas horas  de serviços  sob
demanda).

12. DA FISCALIZAÇÃO E GARANTIA

12.1  A  fiscalização  e  o  recebimento  do  objeto  licitado  terá como  responsável  servidor
designado. Se verificada desconformidade em relação às especificações exigidas anteriormente
no edital, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de
03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
12.2 A fiscalização do contrato será feita por servidor designado, que fará anotação em ficha
própria das faltas e defeitos ocorridos (se houver), os quais deverão ser sanados pela licitante
contratada dentro dos prazos previstos neste Edital, com as devidas correções e substituição dos
equipamentos solicitados pelo município. (art. 67, § 1º da Lei nº 8.666/93).



12.3 Quaisquer  exigências  da  fiscalização  inerentes  ao  objeto  do  contrato  deverão  ser
prontamente  atendidas  pela licitante  contratada,  sem  ônus  adicionais  para  o  município
contratante.
12.4 A licitante deverá oferecer garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte
técnico pelo período de vigência contratual.
12.5  Durante o prazo de garantia, que será contado a partir da entrega definitiva do objeto, a
licitante contratada deve dar cobertura a todos os serviços conforme descriminado no Termo de
Referência  (Anexo  I),  prestando  a  manutenção  corretiva  dentro  do  prazo  estabelecido  para
assistência técnica.

12.5.1 Se o problema e ou defeito for causado por terceiros, por sinistros e ou eventos
fortuitos  e  de força  maior,  não  deverá  ser  considerado  o item  12.5. Neste  caso  a  Licitante
Contratada apresentará orçamento prévio dos reparos, submetendo à aprovação da Contratante.
12.6  A Licitante  Contratada  deve  substituir  o  objeto  e  refazer  os  serviços  de  manutenção
corretiva caso ocorra algum defeito que comprometa o uso normal do equipamento, dentro do
período contratado.
12.7 Durante  a  vigência  do  contrato,  a  Licitante  Contratada  deverá  executar  os  serviços
contínuos  de  manutenção  legal  e  corretiva  dos  sistemas  contratados,  incluindo  as  seguintes
atividades:

12.7.1 Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de
funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi
especificado  relativo  a  telas,  regras  de  negócio,  relatórios  e  integração  e  outras  anomalias
conhecidas  no  jargão  técnico  como  “erros  de  software”.  O  prazo  máximo  para  reparos  e
correções em erros de software é de até 5 (cinco) dias úteis;

12.7.2 Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em
normas infralegais dos órgãos de controle externo, quanto a prestações de contas e contabilidade
pública durante a  vigência  contratual,  será  elaborada  uma programação para atendimento  às
mudanças ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema.
12.8 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas,
sempre  que  necessário  para  atendimento  da  legislação  federal  vigente  e  das  normas  e
procedimentos  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  sem  quaisquer  ônus  adicionais  para  o
CONTRATANTE, durante a vigência contratual.
12.9 Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos
com a vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.



13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou na
condição  de  contratante,  as  licitantes,  conforme  a  infração,  estarão  sujeitas  às  penalidades
previstas nos arts. 86 e 87 da lei 8.666/93, em especial:
a)  deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c)  deixar de manter  a proposta (recusa injustificada para contratar):  suspensão do direito  de
licitar  e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;
d)  inexecução  parcial  do  contrato:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 25% sobre o valor correspondente ao montante
não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 5 anos e multa de 25% sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 25 % sobre o valor
atualizado do contrato.
g) quando houver atraso injustificado na entrega do material por culpa da contratada, a multa
será de 1% (Hum por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total contratado.
h) quando não corrigir deficiência ou não trocar a mercadoria solicitada pelo Contratante, será
aplicada a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado.
13.2. A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  poderá  ser  descontada  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Contratante  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrada
judicialmente.
13.3. Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para com a Contratante.
13.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
13.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação
qualquer  obrigação  financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em virtude  de  penalidade  ou
inadimplência contratual.
13.6. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital caberá recurso no prazo de cinco dias 
úteis, contados da data da intimação (Lei nº 8.666/93, art. 87, § 2º).

13.7.  Os  resultados  dos  recursos  serão  divulgados  no  site  da  Prefeitura  Municipal
(https://saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes).

https://saojoaodopolesine.rs.gov.br/transparencia/licitacoes


14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:

a) Os serviços de Diagnóstico, Configuração, Migração de informações, Habilitação do
sistema para uso e Serviços de Implantação:  serão pagos em parcela única com vencimento
em até 15 (quinze) dias após a execução dos mesmos e Termo de Aceite  Definitivo;  os
serviços de treinamento dos usuários será pago em parcela única com vencimento em até 15
(quinze) dias após a execução dos mesmos e aceite definitivo. (até 3 meses de treinamento)

b) O Provimento  de Data center  e  locação dos  Sistemas,  suporte  técnico  e  demais
serviços mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato,
sendo a primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso (Termo
de Aceite Definitivo do  Diagnóstico, Configuração, Migração de informações, Habilitação do
sistema  para  uso  e  Serviços  de  Implantação)  e  as  demais  parcelas,  serão  efetuados  os
pagamentos  até  o  10º  (décimo)  dia  do  mês  subsequente  ao  do  serviço  prestado,  mediante
emissão da nota fiscal pela empresa vencedora com as seguintes identificações;

b.1) Número  do  procedimento  licitatório  realizado  “Processo  XXX/2021  –
Pregão Presencial xx/2021”; 

b.2) Número do contrato firmado com o município “Contrato de prestação de
serviço nº ……/2021”. ;

c)  Os Serviços sob Demanda Variável serão pagos de acordo com o utilizado no mês
anterior ao mês do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais, sendo os serviços remotos/
online sem ônus ao contratante. 

14.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art.
57,  inciso  IV,  da Lei  Federal  n°  8.666/93,  caso  haja  interesse  das  partes  e  mediante  termo
aditivo.

14.2.1 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado
após cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial,  a data  da assinatura do contrato, pelo
IPCA ou o índice oficial que vier a substituí-lo a critério da Administração.

14.2.2  Em caso  de prorrogação de vigência,  será  mantido  a  execução  dos  serviços
mensais em igualdade de condições contidas neste Termo de Referência,  NÃO podendo haver
cobrança sobre o valor dos serviços de  Diagnóstico, Configuração, Migração de informações,
Habilitação  do  sistema  para  uso  e  Serviços  de  Implantação  dos  módulos   que  já  estejam
instalados.

14.3  Quando necessário, será efetuada a retenção para a Previdência Social de acordo com a
Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX e X.



14.4 Quando necessário, será efetuada a retenção do ISS – Imposto sobre Serviços, de acordo
com a legislação vigente, tanto para empresas da modalidade geral quanto as enquadradas no
Simples Nacional.

14.5  Os preços não sofrerão reajustes, atendendo o parágrafo 1º do art.  2º da Lei Federal nº
10.192, de 14/02/2001,  salvo quando comprovadas as situações previstas no art. 65, inciso II,
alínea “d” da Lei nº 8.666/93.

14.6 A Prefeitura contratante exigirá, quando aplicável, o desconto correspondente ao imposto
dispensado a título de isenção na operação interna, observado o art. 1º, inciso XI, do Anexo II do
Regulamento do ICMS.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços do Contrato não sofrerão reajustes, conforme parágrafo 1º do artigo 28 da Lei
federal nº 9.069, de 29 de junho 1995. Após um ano de prestação do serviço, o contrato poderá
ser aditado e reajustado conforme indexador de preços oficial do município.

16. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

16.1.  A alteração dos preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato será por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei
Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO

17.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal decisão (art. 49 da Lei nº 8.666/93).

17.2 Dar-se-á  a  anulação  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado da autoridade competente, ficando assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

17.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé a ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato (art. 49, § 1º, da Lei nº 8.666/93).

18. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

18.1.  As despesas decorrentes da presente licitação correrá por conta das seguintes dotaçãões
orçamentárias: 2.001 – 3.3.90.40; 2.006 – 3.3.90.40; 2.007 – 3.3.90.40; 2.008 – 3.3.90.40; 2.010
– 3.3.90.40; 2.020 – 3.3.90.40;  2.043 – 3.3.90.40; 2.047 – 3.3.90.40; 2.139 – 3.3.90.40;



19. DAS RESPONSABILIDADES

19.1 São obrigações da CONTRATADA:

19.1.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas
referentes  a  transporte,  traslados,  hospedagens,  alimentação  e  pagamento  de  diárias,  dentre
outros  afins,  no  atendimento  a  execução  dos  serviços  descritos  neste  termo,  durante  toda  a
vigência contratual; 

19.1.2 Executar  a  instalação,  configuração,  migração  de  informações  e  demais
atividades  necessárias  à  implantação  dos  módulos  do  Sistema;  A licitante  contratada ficará
obrigada  a  fornecer  os  equipamentos  e  as  instalações  nas  condições,  no  preço  e  no  prazo
estipulado na proposta;

19.1.3 Exercer a manutenção corretiva do Sistema para adaptação às alterações legais
(legislação federal  e estadual)  inerentes  às  suas  funcionalidades,  durante toda  a vigência  do
contrato,  devendo  executar  as  atualizações  que  se  fizerem  necessárias  para  o  seu  perfeito
funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações;

19.1.4 Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação que deu origem a contratação;

19.1.5 Instalar  o  sistema  de  sua  propriedade,  autorizados  formalmente  pela
CONTRATANTE,  através  de  ordem  de  início  de  serviço,  no  prazo  máximo  declarado  no
contrato;

19.1.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato,
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

19.1.7 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os
trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

19.1.8 Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir
as especificações funcionais do mesmo;

19.1.9  Tratar  como  confidenciais  informações  e  dados  contidos  nos  sistemas  da
Administração, guardando total sigilo perante terceiros;

19.1.10 Após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao
banco de dados;

19.1.11 Comunicar  imediatamente,  por  escrito,  a  impossibilidade  de  execução  de
qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis;

19.1.12 Efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico
pelo período de vigência contratual.

19.1.13.  A licitante  contratada assumirá  total  responsabilidade  por  qualquer  dano
pessoal  ou  material  que  seus  empregados  venham  a  causar  diretamente  ao  patrimônio  da
PREFEITURA ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas quando
do cumprimento da obrigação. 



19.2 A  PREFEITURA  ficará  alheia  à  relação  jurídica  que  se  estabelecer  entre  a licitante
contratada e os eventualmente prejudicados por tais danos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

19.3 São obrigações da CONTRATANTE:
19.2.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;
19.2.2 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos

serviços contratados;
19.2.3 Fiscalizar  e acompanhar  a execução do contrato,  documentar  e notificar,  por

meio  de  comunicação  impressa  ou  eletrônica,  à  Contratada,  ocorrência  de  eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção ou regularização;

19.2.4 Assegurar  o  acesso  dos  empregados  da  Contratada,  quando  devidamente
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

19.2.5 a Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e
parâmetros de configuração desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, bem
como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de
liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é
a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e informações
repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços;

19.2.6 Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças
ou  outros  equívocos  de  processamento,  provenientes  de  dados,  parâmetros  e  informações
repassadas, informadas, lançadas ou carregadas no sistema.

19.2.7 Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a implantação do
sistema e desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e administrativa do
projeto;

19.2.8 Emitir Termo de Recebimento Definitivo;
19.2.9 Dispor  de  equipamentos  de  informática  adequados  para  instalação/rodar  o

sistema e programas locados;
19.2.10  Proceder  o  download  da  cópia  de  segurança  do  banco  de  dados  ou

disponibilizar estrutura para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade
pela  proteção,  integridade  e  guarda  arquivos  de  dados,  todos  de  sua  propriedade,  visando
satisfazer às necessidades de segurança, assim como “restart” e recuperação no caso de falha de
máquina;

19.2.11 Cumprir  as  orientações  e  procedimentos  técnicos  especificados  pela
CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema;

19.2.12 Dar  prioridade  aos  técnicos  da  CONTRATADA  para  utilização  do
equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos;

19.2.13 Não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA
tenham acesso aos softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, somente



permitir acesso aos softwares, de técnicos com identificação e credencial da CONTRATADA e
munidos  da  respectiva  ordem  de  serviço  ou  documento  que  o  substitua,  emitido  pela
CONTRATADA;

19.2.14 É obrigação da CONTRATANTE não permitir, em relação aos softwares, a sua
modificação,  divulgação,  reprodução  ou  uso  não  autorizado  pelos  agentes,  empregados  ou
prepostos  da  CONTRATANTE,  respondendo  por  quaisquer  fatos  dessa  natureza,  sendo
expressamente  vedado  ao  CONTRATANTE,  sem  expressa  autorização  escrita  da
CONTRATADA, copiar ou reproduzir o softwares ou qualquer parte do material que os integra,
transferi-los, fornecê-los ou torná-los disponíveis a terceiros, no todo ou em parte, seja a que
título for e sob qualquer modalidade, gratuita ou onerosa, provisória ou permanente.
19.3. Os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de problemas causados por:

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na
climatização ou condições elétricas inadequadas.

b) Vírus de computador e/ou assemelhados.
c) Acidentes,  desastres  naturais,  incêndios  ou  inundações,  negligência,  mau  uso,

imperícia, atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos
programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos.

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de
rede incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador.

e) Situações, condições e fatos alheios à competência da CONTRATADA.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer, ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta.
20.2 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste
Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.
20.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao
Pregoeiro,  até  02  (dois)  dias  úteis  à  data  fixada  para  a  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente para os endereços eletrônicos compras@saojoaodopolesine.rs.gov.br. 
20.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor.
20.5 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do
CONTRATADO.
20.6 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta
licitação na data mencionada anteriormente, o evento será automaticamente transferido para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
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20.7 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  por  conveniência  da
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor
inicial contratado.
20.8 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la por ilegalidade,  em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art.  49 da Lei
Federal nº 8.666/93).
20.19 Após  a  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
20.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Faxinal do Soturno – RS para nele serem dirimidas
quaisquer  dúvidas  decorrentes  da  presente  licitação,  com  renúncia  de  outros  ainda  que
privilegiados.
20.11 Integram este Edital de Pregão Presencial:

ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II – Credenciamento.

ANEXO III – Declaração de que cumprem os requisitos de habilitação do edital.

ANEXO IV – Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da C. F.

ANEXO V – Declaração de Idoneidade.

ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preço.

ANEXO VII – Declaração de que não possui em seu quadro societário  servidor público da
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

ANEXO VIII – -  Declaração de Enquadramento como Microempresa,  Empresa de Pequeno
Porte e Cooperativa, conforme Lei Complementar 123/2006.

ANEXO IX – Minuta do contrato.

São João do Polêsine, 11 de Janeiro de 2021.

Matione Sonego
Prefeito Municipal 

Este edital foi devidamente examinado e
aprovado por esta Assessoria Jurídica.
Em___/___/

_______________________
Assessor (a) Jurídico (a)


